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Senhor Presidente: 
 

Indico à Mesa, nos termos regimentais, que seja encaminhado expediente ao 

Poder Executivo, para que promova a tomada de providências quanto ao bota-fora 

localizado no bairro Gaivota, visando à organização, fiscalização e adoção de medidas 

para evitar o descarte irregular de resíduos. 

A presente indicação tem como objetivo atender à solicitação de moradores que 

relatam a utilização inadequada do local destinado ao bota-fora, com descarte irregular 

de materiais diversos, incluindo resíduos não autorizados, o que tem gerado transtornos 

à população e impactos negativos ao meio ambiente. A situação também favorece o 

acúmulo excessivo de entulho e dificulta a correta destinação dos materiais. 

Importante destacar que o local onde está instalado o bota-fora encontra-se no 

coração do bairro Gaivota, ao lado de uma unidade de saúde e de uma praça pública, 

espaço frequentado diariamente por moradores, crianças e idosos. A proximidade com 

esses equipamentos públicos aumenta a preocupação da população, uma vez que o 

acúmulo de resíduos pode gerar mau cheiro, proliferação de insetos, roedores e outros 

vetores de doenças. 

Além disso, o descarte irregular de materiais pode ocasionar riscos à saúde 

pública, favorecendo a transmissão de doenças, contaminação do solo e possíveis focos 

de dengue, chikungunya e outras enfermidades relacionadas ao acúmulo de lixo e 

entulho. A situação também compromete o ambiente urbano e a segurança sanitária da 

região. 

A adoção de medidas pelo Poder Executivo poderá contemplar a organização do 

espaço, reforço na fiscalização, instalação de sinalização adequada, definição dos tipos 

de materiais permitidos e intensificação da retirada periódica dos resíduos depositados. 

Essas ações contribuem para manter o local em condições adequadas e evitar a 

formação de pontos de descarte irregular no entorno. 

“Indica ao Executivo a tomada de 
providências quanto ao bota-fora 
localizado no bairro Gaivota, visando à 
organização, fiscalização e adoção de 
medidas para evitar descarte irregular 

de resíduos, conforme especifica.’’ 
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Dessa forma, a tomada de providências quanto ao bota-fora localizado no bairro 

Gaivota mostra-se necessária para assegurar a organização do local, preservar o meio 

ambiente, reduzir riscos à saúde pública e proporcionar melhores condições de vida à 

população. 

 

 

 

 
Sala“D.Idílio José Soares”,em 27 de Abril  2026. 

 

 

               Fernando da Silva Xavider de Miranda 
        Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=AFET-G00H-ZE4Y-395T , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: AFET-G00H-ZE4Y-395T
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